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 PROJETO DE LEI Nº 99, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 

2023, LEI MUNICIPAL Nº 5.028, DE 13/12/2022, 

NO VALOR DE R$ 291.593,50.  

 

 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar, no valor de R$ 
291.593,50 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos), no Orçamento Municipal de 2023, Lei Municipal nº 5.028, de 13/12/2022, na 
seguinte classificação funcional programática: 
 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 
006 – DEPARTAMENTO DE TURISMO 
0023.0695.3092.1112 - CONSTRUÇÃO DA IMAGEM DO CRISTO 
1093 - 34490510000000000000 - Obras e instalações - vinc 
07061349.......................................R$ 291.593,50. 
 
 

Art. 2º. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar acima descrito, o 
Excesso de Arrecadação, no seguinte vínculo de recursos 07061349 - Trans. Especial da 
União - Emenda nº 40400003/2023 Dep. Marcelo Moraes Convênio nº 09032023-037871 no 
valor de R$ 291.593,50. 
 
 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 06 

dias do mês outubro de 2023. 
                                                              
 
 
 

Armando Mayerhofer, 
     Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 400/2023 - SMA                 Sobradinho, 06 de outubro de 2023.  
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Júlio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 99/2023 
  
 
 

Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos vossa senhoria, encaminhamos para apreciação 

e votação o Projeto de Lei n° 99/2023, que autoriza o Executivo Municipal abrir 

Crédito Suplementar, no valor de R$ 291.593,50 (duzentos e noventa e um mil e 

quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) no Orçamento Municipal de 

2023, conforme Lei Municipal nº 5.028 de 13/12/2022.  

 

 

Salientamos que o Município já havia recebido a primeira parcela no 

valor de R$ 208.406,50 (duzentos e oito mil e quatrocentos e seis reais e cinquenta 

centavos) e agora recebeu a segunda parcela, no valor de R$ 291.593,50 (duzentos 

e noventa e um mil e quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), da 

transferência especial de emenda parlamentar individual nº 202340400003 do 

deputado Marcelo Moraes, totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) que serão aplicados na infraestrutura ao em torno do Cristo Acolhedor. 

 

Contando com a aprovação do referido Projeto, desde já agradecemos. 

 
 

Cordialmente, 

 

 

 
Armando Mayerhofer, 

 Prefeito Municipal. 
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